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1. APRESENTAÇÃO  

 
Os protocolos de encaminhamento são importantes ferramentas de gestão do cuidado, pois 
orientam as decisões clínicas dos profissionais da Atenção Primária à Saúde (APS) e funcionam 
como referência técnica para a análise das solicitações pelas equipes reguladoras. 
 
A APS desempenha um papel estratégico nas Redes de Atenção à Saúde, sendo a principal porta 
de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) e o espaço onde se organiza e se coordena o cuidado 
dos usuários. Sua resolutividade depende diretamente da capacidade clínica e de cuidado das 
equipes, da incorporação adequada de tecnologias diagnósticas e terapêuticas e da articulação 
efetiva com os demais pontos da rede de atenção. 
 
Este protocolo aborda aspectos essenciais do processo de referência de usuários com condições 
clínicas relacionadas à especialidade Nefrologista no município de Ouro Preto. Trata-se de um 
documento elaborado com base nas diretrizes do Ministério da Saúde e nas experiências locais de 
organização da atenção ambulatorial especializada. 
 
O objetivo é padronizar os critérios de encaminhamento em Nefrologia, identificando os principais 
quadros clínicos que demandam avaliação especializada, os dados mínimos obrigatórios na 
solicitação e a definição de prioridades de atendimento. Dessa forma, busca-se garantir a 
qualificação do cuidado, a otimização dos fluxos assistenciais e a efetivação da integralidade da 
atenção no território. 
 

2. REGULAÇÃO 
 
A regulação organiza e qualifica o acesso aos serviços especializados, promovendo o uso adequado 
e equitativo dos recursos da Rede de Atenção à Saúde. Em Ouro Preto, os encaminhamentos são 
avaliados tecnicamente com base nas informações clínicas, nos critérios deste protocolo e na 
estratificação de risco. A equipe de reguladores será responsável pela avaliação técnica dos laudos, 
classificação de risco do paciente (P0, P1, P2) e de prioridades, baseados em critérios clínicos e nos 
protocolos de regulação. 
 
P0: Situações clínicas graves que, embora não configurem emergência, requerem agendamento 
eletivo com máxima brevidade. 
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P1: Condições clínicas em que o tempo de espera pode comprometer o acesso oportuno a outros 
procedimentos subsequentes (como cirurgias ou exames complementares). Inclui também 
casos em que a demora pode interferir negativamente na evolução do quadro clínico. 
 
P2: Não necessitam de um agendamento prioritário. Deverão seguir a ordem cronológica de 
entrada na lista de espera nas Unidades Solicitantes. Demandas de rotina/ acompanhamento. 
 

3. CONTEÚDO DESCRITIVO MÍNIMO  
 

- Motivo do encaminhamento, com registro dos sinais e sintomas atuais; 
- História clínica sucinta e relevante (incluindo tempo de evolução, fatores agravantes, 

comorbidades); 
- Resultados de exames complementares já realizados; 
- Tratamentos instituídos na APS e resposta clínica observada; 
- Avaliação do grau de funcionalidade e impacto no cotidiano do paciente (quando 

pertinente).  
 

3.1 ORIENTAÇÕES AOS PACIENTES 
 

Na primeira consulta no serviço especializado, oriente o paciente a levar: 
- Formulário de referência devidamente preenchido (com dados clínicos e motivo do 

encaminhamento); 
- Receitas dos medicamentos em uso; 
- Exames complementares realizados. 

 
4. PROFISSIONAIS SOLICITANTES 

 
O encaminhamento deve ser realizado por médico(a) da Atenção Primária à Saúde (APS), 
médicos(as) especialistas da Atenção Secundária e/ou pela Santa Casa de Misericórdia de Ouro 
Preto.  
 

5. CRITÉRIOS DE ENCAMINHAMENTO E PRIORIDADE 
 

5.1 HEMATÚRIA  
 

- Hematúria macroscópica, sem coágulos, sugestiva de doença glomerular (anexo I); 
- Hematúria microscópica persistente sugestiva de doença glomerular (confirmada em dois 

exames de EQU/EAS/Urina tipo 1, com 8 semanas de intervalo entre os mesmos e pesquisa 
de hemácias dismórficas positiva); 
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● CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE 

 
5.2 PROTEINÚRIA  
 

- Síndrome nefrótica ou nefrítica (anexo II), após avaliação em serviço emergência (quando 
indicado); 

- Proteinúria a nível nefrótico (> 3,5 g/24h); 
- Proteinúria associada à hematúria ou à presença de cilindros com potencial patológico 

(céreos, largos, graxos, epiteliais, hemáticos ou leucocitários); 
- Albuminúria ou proteinúria moderadamente ou gravemente aumentada (anexo III), 

confirmada em 2 exames, com intervalo de 2 a 4 semanas, sem causa identificada na APS* 
- Presença de cilindros com potencial patológico (céreos, largos, graxos, epiteliais, hemáticos 

ou leucocitários). 
 
OBSERVAÇÃO: *Para pacientes com DM1 com diagnóstico há mais de 5 anos, DM2, HAS 
complicada e/ou DRC com TFG < 60 mL/min/1,73m2, encaminhar apenas se relação 
albuminúria/creatininúria ≥ 300 mg/g (ou equivalente - ver quadro 4) confirmado 
mesmo após 6 meses de tratamento clínico otimizado com IECA/BRA, controle 
pressórico e/ou glicêmico.  
 

● CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE 
 

P0 Proteinúria > 3,5g com clearance de creatinina <60. 

P1 Proteinúria entre 1g e 3,5g. 

P2 Proteinúria menor do que 1 grama/dia; 
Proteinúria associada à hematúria ou cilindros.  

P0 Hematúria com descontrole pressórico e piora rápida da função renal; 
Hematúria com proteinúria nefrótica (>3,5g). 

P1 Hematúria macroscópica. 

P2 Demais casos. 
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5.3 INFECÇÃO URINÁRIA RECORRENTE  
 

- Infecção do trato urinário (ITU) recorrente (duas ou mais ITU no período de 6 meses ou três 
ou mais em um ano) mesmo com profilaxia adequada por 6 meses e manejo clínico 
otimizado, após exclusão de causas anatômicas urológicas ou ginecológicas. 

 
● CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE 

 
 
5.4 INSUFICIÊNCIA RENAL  

 
- Taxa de Filtração Glomerular (TFG) < 30 ml/min/1,73m2 (estágios 4 e 5 - anexo V); 
- Taxa de filtração glomerular (TFG) < 60 ml/min/1,73m2 (Estágio 3, 4 e 5) com complicações 

associadas à doença renal crônica (anemia ferropriva refratária e não atribuível a outra 
etiologia, hipercalemia, hiperfosfatemia, hipocalcemia, elevação persistente de PTH, 
hipertensão resistente, entre outros); 

- Alterações anatômicas que provoquem lesão ou perda de função renal (anexo IV) ; 
- Perda rápida da função renal (>5 ml/min/1,73m2 em 6 meses, com uma TFG < 60 

ml/min/1,73m²), confirmados em dois exames; 
- Lesão renal em diabéticos, hipertensos e nas doenças reumatológicas e autoimunes. 

 
OBSERVAÇÃO: Doença Renal Crônica é definida por anormalidades estruturais ou funcionais que 
persistem por mais de 3 meses, com repercussões sobre a saúde. TFG > 60 ml/min/1,73m2, sem 
outros marcadores de dano renal (como proteinúria, cilindros patológicos, anormalidades 
estruturais), não é considerada DRC. 
 

● CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE  
 

P0 Clearance de creatinina <30ml/min - estágios 4 e 5.  

P1 Clearance de creatinina 30 - 60 ml/min - estágios 3a com complicações e estágios 3b, 

P0 ITU de repetição por germe multirresistente.  

P1  

P2 Demais casos. 
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perda rápida de função renal. 

P2 Lesão renal em diabéticos, hipertensos e nas doenças reumatológicas e autoimunes 
estágios 1, 2 e 3a sem complicações. 

 
5.5 HIPERTENSÃO ARTERIAL  
 

- Suspeita de hipertensão secundária (anexo VII);  
- Falta de controle da pressão com no mínimo três medicações anti-hipertensivas em dose 

plena, após avaliação da adesão. 
 

● CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE 

 
 

5.6 LITÍASE RENAL  
 

- Nefrolitíase recorrente com causa metabólica identificada e com indicação de tratamento 
farmacológico que não pode ser realizado na APS; 

- Impossibilidade de investigar etiologia dos cálculos com exame de eletrólitos na urina de 
24 horas e exames séricos.  
 

● CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE 
 

P0 Cálculos grandes >10mm. 

P1  

P2 Demais casos. 

 
5.7 DEMAIS CASOS 

 
- Rim único; 

P0 Descontrole pressórico com piora rápida da função renal.  

P1 Demais casos. 

P2  
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- Suspeita de doença renal policística; 
- Paciente em uso de eritropoetina e dificuldade/dúvidas de manejo na APS; 

 
● CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE 

 

P0  

P1 Suspeita de doença renal policística 

P2 Rim único, uso de eritropoetina  

 
6. CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO 

6.1 SITUAÇÕES QUE NÃO NECESSITAM ENCAMINHAMENTO E PODEM SER 
MANEJADAS NA APS  

- Cisto renal simples; 
- Lesão renal por Hipertensão ou Diabetes ou outras causas com clearance de creatinina > 60 

ml/min ou microalbuminúria. 

6.2 SITUAÇÕES QUE DEVEM SER ENCAMINHADAS IMEDIATAMENTE À UPA OU 
SERVIÇO DE EMERGÊNCIA HOSPITALAR 

- Insuficiência renal aguda; 
- Hematúria macroscópica e obstrução do trato urinário, instabilidade hemodinâmica, sepse 

urinária e/ou dor de difícil manejo; 
- Cólica renal com sinais de alarme ou sem controle álgico; 
- Clearance de Creatinina <15 ml/min com urgência dialítica (hipercalemia,  acidose 

metabólica, congestão pulmonar, sangramento, urêmico); 
- Síndrome Nefrótica ou Nefrítica (Anexo II); 
- Proteinúria associada a elevação aguda de níveis pressóricos, com pressão arterial 

sistólica > 180 mmHg e/ou diastólica > 100 mmHg, ou aumento rápido dos níveis 
tensionais com sintomas sugestivos de emergência hipertensiva. 

6.3 ENCAMINHAR PARA UROLOGIA 

- Cistos  simples sintomáticos (dor lombar, hematúria persistente, obstrução de via urinária) 
ou de grande volume (>35cm); 

- Cistos com alteração de malignidade;  
- Litíase  renal, uretral ou vesical: 

- Cálculo ureteral maior que 10 mm; ou; 



PREFEITURA DE OURO PRETO 
Secretaria de Saúde 

Atenção Secundária 
             atencaosecundaria.saude@ouropreto.mg.gov.br   |   (31) 99231-1107 

  
 

11 

- Cálculo ureteral maior que 4 mm que não foi eliminado após seis semanas de 
tratamento clínico; ou; 

- Cálculo vesical; ou; 
- Cálculo renal sintomático (episódios recorrentes de dor, hematúria ou infecção 

trato urinário); ou;  
- Cálculo renal assintomático maior que 10 mm. 

- ITU de repetição; 
- Nódulos sólidos renais; 
- Incontinência  urinária. 
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8. ANEXOS 

 

Anexo I - Achados sugestivos de hematúria por doença glomerular. 

 
Fonte:  TelessaúdeRS-UFRGS (2023), adaptado de Perazella (2021). 

Anexo II - Diagnóstico de síndrome nefrótica e síndrome nefrítica. 

Fonte: TelessaúdeRS-UFRGS (2023), adaptado de Kelepouris e Bovin (2022), Dynamed (2018) e Dynamed 
(2018). 

Anexo III - Valores de referência para albuminúria 

Exame Normoalbuminuria Microalbuminuria Macroalbuminuria 

Amostra de urina única < 17 mg/L 17 a 173 mg/L > 174 mg/L 

Amostra de urina de 24 horas < 30 mg 30 a 299 mg > 300 mg 

Relação Albuminúria/ 
Creatinúria (em amostra única) 

< 30 mg/g 30 a 299 mg/g > 300 mg/g 

 
Fonte: adaptado de  TelessaúdeRS-UFRGS (2023) 
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Anexo IV - Alterações anatômicas que sugerem lesão ou provocam perda da função 
renal 

 
Fonte: TelessaúdeRS-UFRGS (2023). 

Anexo V-  Estágios da Doença Renal Crônica 

Estágio de Função 
Renal 

Taxa de Filtração Glomerular (ml/min/1,73m2) 

1 > 90 com proteinúria 

2 60 a 89 com proteinúria 

3a 45 a 59 

3b 30 a 44 

4 15 a 29 

5 < 15 ou em diálise 

Fonte: TelessaúdeRS-UFRGS (2018) adaptado de KDIGO (2017). 

Anexo VI -Avaliação metabólica de cálculos renais*. 

 

Fonte: TelessaúdeRS-UFRGS (2023), adaptado de Goldman e Schafer (2018). 
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Anexo VII  - Características que sugerem hipertensão arterial secundária. 

 

Fonte: TelessaúdeRS-UFRGS (2023), adaptado de Whelton et al. (2018). 


